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Notícias TJRJ 

Veja destaca campanha da adoção internacional 
 
TJ do Rio faz progressão/promoção para 150 servidores 
 
Café com Conhecimento recebe o desembargador José Muiños com o tema Reforma 
do Código Penal 
 
Outras Notícias... 
 
Fonte DGCOM 

 

Notícias STF 

Plenário adia julgamento que discute omissão na regulamentação de aposentadoria 
especial 
 
Foi adiada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal  a análise de recurso (agravo regimental) no Mandado de 
Injunção 1613, a pedido do relator da matéria, ministro Luiz Fux. O processo discute uma possível omissão na 
regulamentação do direito à aposentadoria especial dos servidores públicos com deficiência, previsto no artigo 
40, parágrafo 4º, da Constituição Federal. 
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Os ministros julgarão se deve ser aplicado, por analogia, o regramento geral sobre aposentadoria especial 
previsto no artigo 57, da Lei 8.213/1991, inclusive para os casos anteriores à edição da Lei Complementar 
142/2013, editada pela União com o objetivo de suprir a omissão sobre a aposentadoria especial do servidor 
com deficiência, ou se o parâmetro geral passará a ser específico, conforme a LC 142/2013, inclusive para os 
casos pretéritos à sua edição. Ainda não há nova data para o julgamento. 
 
ADI 1197 
 
Na sessão desta quinta-feira (18), o Plenário do Supremo julgou procedente, por unanimidade, a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade 1197 e declarou a inconstitucionalidade da Lei Complementar 122/1994, do Estado de 
Rondônia, que dispõe sobre licença prêmio por assiduidade não usufruída em virtude de necessidade do 
serviço. O autor da ação apontava usurpação de poder de iniciativa do chefe do Executivo estadual pela 
Assembleia Legislativa na edição da norma questionada. 
 
Para o relator da ação, ministro Celso de Mello, “é clara a usurpação do poder de iniciativa do chefe do 
Executivo porque é matéria que diz respeito ao regime jurídico de servidores públicos. E mais do que isso, 
importa em aumento da despesa pública”, disse. 
 
Leia mais... 
 
____________________________________________________ 
 
Extinta ADI sobre divulgação de doadores de campanha após as eleições 
 
O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), extinguiu, sem julgamento de mérito, a 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4989 por meio da qual a Procuradoria-Geral da República (PGR) 
questionava dispositivos da Lei Eleitoral (Lei 9.504/1997) que permitiam a divulgação dos doadores de 
campanha após as eleições. Segundo o relator, a ação ficou prejudicada com a promulgação da Lei 
13.165/2015, que alterou o artigo 28, parágrafo 4º, da Lei Eleitoral, que era o objeto de questionamento da 
ação. 
 
Antes, a Lei Eleitoral permitia apenas a prestação de contas final. A partir de uma mudança na legislação feita 
em 2011 por meio da Lei 11.300, os dados detalhados dos financiamentos de campanha deveriam ser 
informados em duas prestações de contas parciais, uma em 6 de agosto e a outra em 6 de setembro do ano 
eleitoral. Entretanto, a mudança estabeleceu que se informassem apenas valores recebidos em dinheiro, 
valores estimáveis em dinheiro e os gastos realizados, omitindo a divulgação dos nomes dos doadores antes do 
pleito, o que iria de encontro com a finalidade da própria reforma, além de ofensa ao princípio constitucional 
da moralidade, alega a PGR. 
 
Em 2015, a Lei 13.165 (minirreforma eleitoral) alterou novamente o artigo 28, parágrafo 4º, da Lei das Eleições. 
Pela nova regra, os partidos políticos, as coligações e os candidatos passaram a ser obrigados a divulgar no site 
da Justiça Eleitoral a prestação de contas total de campanha até o dia 15 de setembro. A mudança também os 
obrigou a informar quaisquer valores recebidos, a título de financiamento de campanha, em até 72 horas de 
seu recebimento, e a divulgar nomes e número de CPF ou CNPJ dos doadores e respectivos valores doados. 
Considerando que a nova lei revogou a regra questionada na ADI e não houve aditamento da ação, o ministro 
Alexandre de Moraes observou o previsto no Regimento Interno do STF, bem como no Código de Processo 
Civil, e extinguiu o processo sem resolução de mérito. 
 
Ele observou que a jurisdição constitucional abstrata brasileira não admite “o ajuizamento ou a continuidade 
de ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo já revogado ou cuja eficácia já tenha se 
exaurido, independentemente do fato de terem produzido efeitos concretos residuais”. 
 
Leia mais... 

 
 

Fonte Supremo Tribunal Federal 
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Notícias STJ 

Juiz trabalhista é condenado pela prática de improbidade administrativa 
 
Em decisão unânime, a Segunda Turma acolheu recurso interposto pelo Ministério Público Federal e condenou 
um juiz acusado de usar o cargo para favorecer advogado com quem mantinha relação de íntima amizade. 
 
Na ação civil pública, o MPF relatou que o magistrado alterou minuta de sentença elaborada pelo seu assessor 
para beneficiar cliente do amigo advogado. Além disso, afirmou que ele costumava designar apenas uma 
profissional para a elaboração de cálculos, com a fixação de honorários em valor elevado. 
 
Para o MPF, o réu infringiu o artigo 11, caput e I, da Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92), bem 
como violou princípios da Lei Orgânica da Magistratura (Lei Complementar 35/79). 
 
O juiz acusado, em seu depoimento, confirmou que já tinha amizade com o advogado antes mesmo de ele se 
graduar e que até compraram imóveis em sociedade. Revelou ainda ter ganho um cachorro do advogado e 
utilizado um carro de sua propriedade. 
 
De acordo com o processo, o juiz teria favorecido uma contadora, insistindo em designá-la com exclusividade 
para a elaboração de cálculos em reclamatórias trabalhistas que tramitavam em sua vara, apesar da orientação 
contrária da corregedoria. Mesmo reconhecendo esses fatos como incontroversos, o tribunal de segundo grau 
considerou que não houve improbidade.   
 
Elemento subjetivo 
 
Em seu voto, o ministro relator, Herman Benjamin, ressaltou o entendimento do STJ no sentido de que, para o 
reconhecimento da conduta do réu como improbidade administrativa prevista no artigo 11 da Lei 8.429/92, é 
necessária a demonstração de dolo, o qual, porém, não precisa ser específico, sendo suficiente o dolo 
genérico. 
 
“O dolo que se exige para a configuração de improbidade administrativa é a simples vontade consciente de 
aderir à conduta, produzindo os resultados vedados pela norma jurídica”, afirmou o ministro. 
 
No caso analisado, o ministro entendeu que as condutas relatadas pelo tribunal de origem “espelham 
inequívoco dolo, porquanto é certo que o magistrado não desconhecia o vínculo estreito entre ele e o 
advogado, a ponto de prejudicar a percepção objetiva da sociedade quanto à imparcialidade do juiz, o que 
viola não só a Lei Orgânica da Magistratura como o princípio da moralidade administrativa, enunciado no 
artigo 11 da Lei 8.942/92”. 
 
A turma também analisou a alegação da defesa de que não ficou provado durante o processo nenhum tipo de 
enriquecimento ilícito, nem por parte do juiz, nem por parte de sua contadora, e que, portanto, não teria 
havido improbidade. 
 
A alegação não foi acolhida pelos ministros, que se posicionaram no sentido de que a lesão a princípios 
administrativos, por si só, já configura ato de improbidade, independentemente de dano ou lesão ao erário. 
 
Processo: REsp 1528102 

Leia o acórdão. 
_______________________________________________________ 
 
Afastada incidência de honorários em recurso interposto antes do novo CPC 
 
Em julgamento de embargos de declaração com pedido de complementação de verba honorária, com base no 
novo Código de Processo Civil (artigo 85), a Terceira Turma de aplicar as disposições da nova legislação 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Juiz-trabalhista-%C3%A9-condenado-pela-pr%C3%A1tica-de-improbidade-administrativa
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201528102
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1534352&num_registro=201500875459&data=20170512&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Afastada-incid%C3%AAncia-de-honor%C3%A1rios-em-recurso-interposto-antes-do-novo-CPC


processual em razão de a data de interposição do recurso ser anterior a 17 de março de 2016. 
 
Após o provimento do seu recurso no STJ, a parte interpôs os embargos com a alegação de que o acórdão 
deixou de inverter os ônus da sucumbência e de fixar os honorários recursais, previstos no artigo 85, parágrafo 
11, do CPC/2015. O dispositivo prevê a majoração da verba honorária pelo trabalho realizado em grau recursal. 
 
Aplicação inviável 
 
A relatora, ministra Nancy Andrighi, reconheceu a omissão sobre a inversão dos ônus sucumbenciais em 
relação aos honorários recursais. Entretanto, a ministra entendeu pela impossibilidade da aplicação retroativa 
do disposto no artigo 85, sob pena de infringência ao princípio tempus regit actum, segundo o qual os atos 
jurídicos se regem pela lei da época em que ocorreram. 
 
“Nos termos do Enunciado Administrativo 2/STJ, os recursos interpostos contra decisões publicadas até 17 de 
março de 2016 são regidos pelas normas do Código de Processo Civil de 1973, com as interpretações dadas, 
até então, pela jurisprudência do STJ”, concluiu a relatora. 
 
Processo: REsp 1500667 
Leia o acórdão.  
_______________________________________________________ 
 

Recurso Repetitivo   

 
Suspensão em repetitivo não impede apreciação de tutelas de urgência 

Apesar da suspensão processual prevista pelo Código de Processo Civil em virtude de determinação de 
julgamento de ação sob o rito dos recursos repetitivos (artigo 1.037, inciso, II, do CPC), não há impedimento 
para a concessão de tutelas provisórias urgentes, caso o magistrado entenda estarem cumpridos os requisitos 
de urgência e de risco irreparável (artigo 300 do CPC). Também não há vedação para o cumprimento de 
medidas cautelares já deferidas judicialmente. 

As normas trazidas pelo Código de Processo Civil aplicam-se inclusive ao repetitivo cadastrado como tema 106, 
por meio do qual a Primeira Seção do STJ discutirá a obrigatoriedade de fornecimento, pelo Estado, de 
medicamentos não contemplados pela Portaria 2.982/2009 do Ministério da Saúde (Programa de 
Medicamentos Excepcionais). 

Atos urgentes 

As regras sobre as tutelas de urgência estão previstas no próprio CPC/2015, que, em seu artigo 314, estabelece 
que, durante a suspensão, pode o juiz determinar a realização de atos considerados urgentes. 

Dessa forma, casos urgentes relacionados ao fornecimento de medicamentos pelo Sistema Único de Saúde 
podem ser levados à apreciação do Judiciário, cabendo ao juízo competente decidir sobre eventual medida 
cautelar, evitando assim que haja negativa de prestação jurisdicional. 

O recurso repetitivo deverá ser levado a julgamento tão logo seja concluída a fase de instrução e a 
manifestação das partes interessadas. O recurso tem como relator o ministro Benedito Gonçalves. 

Processo: REsp 1657156 
Leia mais... 
 _______________________________________________________ 
 
Construcard não é título executivo extrajudicial, decide Quarta Turma 
 
A Quarta Turma deu provimento, por unanimidade, a recurso especial que contestava execução de contrato 
em razão da ausência de título executivo extrajudicial. 
 
O relator, ministro Luis Felipe Salomão, considerou que o Contrato Particular de Abertura de Crédito a Pessoa 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201500667
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Física para Financiamento de Material de Construção (Construcard) da Caixa Econômica Federal carece de 
exequibilidade, pois no momento da assinatura do instrumento pelo consumidor “não há dívida líquida e certa, 
sendo que os valores eventualmente utilizados são documentados unilateralmente pela própria instituição, 
sem qualquer participação, muito menos consentimento, do cliente”. 
 
O construcard é uma linha de crédito oferecida pela Caixa Econômica Federal para a compra de material de 
construção, reforma ou ampliação de imóvel residencial, para as pessoas físicas, por meio de cartão magnético. 
 
Falta de liquidez 
Segundo o relator, mesmo com as divergências que têm sido observadas nos Tribunais Regionais Federais 
sobre a interpretação conferida à natureza jurídica do Construcard, o STJ tem tentado minimizar essas 
controvérsias. Para Salomão, a solução está na forma de apuração da liquidez do título apresentado. 
 
“Realmente, o presente contrato, mesmo atrelado a uma nota promissória, traz insitamente a falta de liquidez, 
uma vez que a definição do valor devido dependerá, sempre e sempre, de apuração com base em fatos e 
provas”, destacou. 
 
Para o ministro, quando não há certeza e liquidez no próprio instrumento do contrato, exigências que não são 
alcançadas mediante a complementação unilateral do credor com a apresentação de extratos bancários, pois 
não é possível criar títulos executivos à revelia do devedor, o contrato de abertura de crédito carece de 
exequibilidade. 
 
Processo: REsp 1323951 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Tribunal forma líderes comunitários em técnicas de conciliação no Rio 
 
Projetos apontam o ideal e o real diante da decisão de adotar 
 
CNJ ajuda tribunais na adoção do depoimento especial de crianças 
 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 

0437221-22.2015.8.19.0001  
Rel. Des.ª Regina Lucia Passos - j. 10/05/2017 e p. 11/05/2017 
 
Apelação Cível. Relação de Consumo. Plano de saúde. Alegação de reajuste abusivo em razão da faixa etária. 
Sentença de improcedência. Reforma que se impõe. Questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos 
repetitivos REsp nº1.568.244/RJ. Fixação Da seguinte tese: “O reajuste de mensalidade de plano de saúde 
individual ou familiar fundado na mudança de faixa etária do beneficiário é válido desde que (i) haja previsão 
contratual, (ii) sejam observadas as normas expedidas pelos órgãos governamentais reguladores e (iii) não 
sejam aplicados percentuais desarrazoados ou aleatórios que, concretamente e sem base atuarial idônea, 
onerem excessivamente o consumidor ou discriminem o idoso.” Caso concreto no qual o contrato é anterior à 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=REsp%201323951
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Lei nº9.565/98, mas adaptado. Necessário haver previsão contratual e observância das regras constantes na 
Resolução CONSU nº 6/1998. Descumprimento. Faixas etárias em dissonância ao estabelecido na Resolução. 
Parte ré que não desincumbiu-se do ônus do art.373,II, do CPC. Reajustes aplicados às faixas de forma abusiva, 
no caso concreto. Contudo, em prestígio ao equilíbrio contratual, faz-se necessário apurar- se percentual 
adequado e razoável de majoração da mensalidade, com base em cálculos atuariais, a se realizar em sede de 
cumprimento de sentença. Orientação dada pelo Ministro Marco Buzzi, relator do RESP nº1.280.211/SP. 
Repetição do indébito na forma simples, após o novo cálculo. Observância do prazo prescricional vintenário. 
Questão submetida a julgamento sob o rito dos recursos repetitivos. Julgamento do REsp nº1.361.182/RS, da 
Relatoria do Ministro Marco Buzzi, no qual a 2ª Seção do STJ, em 10/082016, firmou a seguinte tese: “Na 
vigência dos contratos de plano ou de seguro de assistência à saúde, a pretensão condenatória decorrente da 
declaração de nulidade de cláusula de reajuste nele prevista prescreve em 20 anos (art. 177 do CC/1916) ou 
em 3 anos (art. 206, § 3º, IV, do CC/2002), observada a regra de transição do art. 2.028 do CC/2002.” Cobrança 
de taxa de coparticipação que não se revela contrária às normas consumeirista. Cláusula expressa e clara 
quanto à incidência da coparticipação. Parte autora que sucumbiu em mínima parte. Inversão dos ônus 
sucumbenciais. Jurisprudência e precedentes citados: STJ, EDcl no AgRg no AREsp n. 665631, 3ª T., Rel. Min. 
Marco Aurélio Bellizze, julg. 20.8.2015. Parcial provimento do recurso. 

Leia mais... 

Fonte: Vigésima Quarta Câmara Cível 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Pesquisa Selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 
atualização das pesquisas abaixo elencadas, nos ramos do Direito Civil e Direito Processual Civil, nos seus 
respectivos temas. 
 

         Direito Civil 
          

Contratos: 
 
Índice de Reajuste do Sistema Financeiro de Habitação 
Seguro de Veículo - Questionário de Avaliação - Boa-Fé Objetiva 
 
Responsabilidade Civil: 
 
Publicação Ofensiva  
Seguro Obrigatório DPVAT - Suspensão / Interrupção da Prescrição 
 
 

         Direito Processual Civil 
 
Processo Cautelar: 
 
Prestação de Caução por Empresa Estrangeira 
 
Sentença e Coisa Julgada: 
 
Relativização da Coisa Julgada 
 
 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201600138089
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/923156/indice-reajuste-habitacao.pdf?=v12
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/923156/seguro-veiculo-questionario-avaliacao-boa-fe-objetiva.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/publicacao-ofensiva.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/seguro-obrigatorio-dpvat-cobranca.pdf?=v03
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31891/prest-caucao-empresa-estrangeira.pdf?=v12
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31891/relat-coisa-julgada.pdf?=v12


A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > 
Pesquisa Selecionada 
 
Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
 

Fonte DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)  

Divisão de Organização de Acervos de Conhecimento (DICAC) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro (RJ) 

Contatos (21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
http://www.tjrj.jus.br/cs/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:seesc@tjrj.jus.br
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